
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ú P I A 
LEI Nll 1,646 

Da 11 da julho da 1968 

• - A ' D~spoa sobra recuo do alinhamento da 
via pÚblica. 

Artigo,lQ - Nos lotas da esquina ~om testada até 
12,00 metros, o recuo do alinhamento da rua sara, indistinta
manta da 4 0 00 metros n' testada a da 2,00 metros na lateral -
qua divisa com a via publica, sem prajuizo do preceituado no 
inciso 5, do item li, do artigo 15, da Lei nll 1,632, da 22 da 
abril da 1968. 

Artigo 211 - Esta lei entrar~ em vigÔr na data da 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contr~rio, 
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